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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 0600553-25.2020.6.12.0011
PROCEDÊNCIA: NOVA ALVORADA DO SUL - MATO GROSSO DO SUL
EXEQUENTE: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO - AGU
INTERESSADO: ELEICAO 2020 EDMAR ARAUJO FERREIRA VEREADOR
ADVOGADO: MARCIO PEREIRA COSTA FILHO - OAB/MS18163
ADVOGADO: NOEMIR FELIPETTO - OAB/MS10331
EXECUTADO: EDMAR ARAUJO FERREIRA
ADVOGADO: MARCIO PEREIRA COSTA FILHO - OAB/MS18163
ADVOGADO: NOEMIR FELIPETTO - OAB/MS10331
Juiz Eleitoral: EVANDRO ENDO
DESPACHO
Vistos etc.
Tendo em vista a juntada do acordo de parcelamento firmado entre as partes (ID 122302755),
intime-se o Executado para juntar aos autos o comprovante de pagamento da primeira parcela
(agosto/2024), no prazo de 5 (cinco) dias.
Rio Brilhante/MS, na data da assinatura digital.
EVANDRO ENDO
Juiz Eleitoral em substituição - 11ª ZE

12ª ZONA ELEITORAL DE COXIM

EDITAL Nº 20/2024 ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024 - SUBSTITUIÇÃO DE
MESÁRIOS

O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) TATIANA DIAS DE OLIVEIRA SAID, Juiz(Juíza) da 12ª Zona Eleitoral,
COXIM/MS , por força da Lei 9.504/97.

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
MUNICIPAIS 2024 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 90654 - COXIM

Local de Votação: 1287 - ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL RONDON - POLO - EXTENSÃO 
PIRACEMA

Seçao: 115 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO 
- MRV

XXXX0245XXXX
RODRIGO DA SILVA 
PRUDENCIO

XXXX0061XXXX
JÉSSICA DOS 
SANTOS LIMA

Local de Votação: 1325 - ENOM - ESCOLA NOVO MUNDO

Seçao: 89 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

http://www.tre-ms.jus.br/
005178232615
Realce
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PRESIDENTE DE 
MRV

XXXX8984XXXX
DANIELLE TATIANI 
TRINDADE

XXXX3265XXXX
MARIANA 
FRANCO 
PERTUZZATTI

O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 12ª Zona.

Eu TATIANA DIAS DE OLIVEIRA SAID Juiz(a) da 12ª Zona Eleitoral/MS.

COXIM, 11 de setembro de 2024

___________________________________________________________________

Dr(a) TATIANA DIAS DE OLIVEIRA SAID

Juiz(Juíza) da 12ª Zona Eleitoral/MS

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL(11527) Nº 0600208-
17.2024.6.12.0012

PROCESSO
: 0600208-17.2024.6.12.0012 AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
ELEITORAL (COXIM - MS)

RELATOR : 012ª ZONA ELEITORAL DE COXIM MS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
INVESTIGADA : COLIGAÇÃO UNIÃO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
INVESTIGADA : ELEICAO 2024 EDILSON MAGRO PREFEITO
INVESTIGADA : ELEICAO 2024 FLAVIO DIAS VICE-PREFEITO
INVESTIGANTE : COLIGAÇÃO MUDANÇA DE VERDADE - PRD, PDT, DC
ADVOGADO : KLEYSON DE ARRUDA SILVA (15476/MS)
ADVOGADO : RUY OTTONI RONDON JUNIOR (5637/MS)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
JUÍZO DA 012ª ZONA ELEITORAL DE COXIM MS
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL nº 0600208-17.2024.6.12.0012
PROCEDÊNCIA: COXIM - MATO GROSSO DO SUL
INVESTIGANTE: COLIGAÇÃO MUDANÇA DE VERDADE - PRD, PDT, DC
ADVOGADO: RUY OTTONI RONDON JUNIOR - OAB/MS5637
ADVOGADO: KLEYSON DE ARRUDA SILVA - OAB/MS15476
INVESTIGADA: ELEICAO 2024 EDILSON MAGRO PREFEITO
INVESTIGADA: ELEICAO 2024 FLAVIO DIAS VICE-PREFEITO
INVESTIGADA: COLIGAÇÃO UNIÃO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
Juiz Eleitoral: Dr.(a) TATIANA DIAS DE OLIVEIRA SAID
DECISÃO
Trata-se de Ação de Investigação Judicial Eleitoral ajuizada por Coligação "Mudança de Verdade"
em face de Coligação União, Trabalho e Desenvolvimento, Candidato A Prefeito Edilson Magro e a
Vice, Flavio Dias, pela prática de ato relativo à suposta utilização de servidora da prefeitura, em
horário de expediente, em gravação de propaganda eleitoral da campanha dos candidatos acima
mencionados, cuja publicação ocorreu em suas redes sociais (ID 122483148).
Segundo a inicial:

"Trata-se de Ação de Investigação Judicial Eleitoral em desfavor do atual Prefeito e do atual Vice-

http://www.tre-ms.jus.br/



